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 Enviar  Anexar   Descartar

Para Cco

Cc

ENC: Esclarecimentos PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2020

 
Bom dia
 
Solicitamos os esclarecimentos quanto ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2020:

1. Qual a Convenção Cole�va de Trabalho u�lizada para composição do valor es�mado para o objeto desse 
pregão eletrônico? Cujo objeto e: prestação de serviços de apoio administra�vo nas dependências da 
Jus�ça Federal de Roraima. Não consta do edital e em nenhum anexo a qual convenção está vinculado.

 
Favor confirmar recebimento deste e-mail.
 
Estou à disposição para mais informações.
 
Atenciosamente,

 

Rascunho salvo às 12:06Enviar Descartar  





 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA 

Encaminho resposta  ao pedido de esclarecimento feito pela empresa AM Security, conforme 
segue: 

1. Qual a Convenção Coletiva de Trabalho utilizada para composição do valor estimado para 
o objeto desse pregão eletrônico? Cujo objeto e: prestação de serviços de apoio 
administrativo nas dependências da Justiça Federal de Roraima. Não consta do edital e 
em nenhum anexo a qual convenção está vinculado. 

Não há CCT vigente para as categorias envolvidas na contratação, aplicável ao Estado de 
Roraima. Por essa razão, utilizou-se o salário-base de R$ 1.200,00, praticado no mercado, 
conforme previsto no item XII, Anexo I, da IN 05/2017:  

SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução 
contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em Acordo ou Convenção 
Coletiva, Sentença Normativa ou lei. Quando da inexistência destes, o 
valor poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em publicações 
ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente.  

  

Sinaida Castro Rodrigues  
Pregoeira 
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